
PROJETO DE LEI Nº CM -70/2015

Fixa  o  subsídio  dos  vereadores  para  a  Legislatura  de  1º  de
janeiro  de  2017  a  31  de  dezembro  de  2020  e  dá  outras
providências.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na
qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Os Vereadores  receberão na legislatura de 1º de janeiro de 2017 a 31 de
dezembro de 2020, em parcela única, o subsídio mensal de R$ 10.645,13 (dez mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais e treze centavos).

§ 1º  Os subsídios dos Vereadores serão revistos anualmente no mês de março, na
mesma  data  e  sem distinção  de  índices  da  revisão  geral  anual  do  Legislativo  Municipal,  em
conformidade com o inciso X, do art.37 da  Constituição Federal, por norma legal específica, de
iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

§ 2º O índice a ser adotado para a revisão anual dos subsídios previstos nesta Lei
será o INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE) ou outro índice que venha a
substituí-lo,  observado,  de  qualquer  forma,  a  limitação  prevista  no  inciso  XI,  do  art.37,  da
Constituição Federal

§ 3º A ausência injustificada do Vereador às reuniões de qualquer Sessão Legislativa
implica no desconto de 1/30 (um trinta avos), por reunião, a ser efetuado em folha de pagamento.

Art. 2º Será pago aos Vereadores do Município de Divinópolis 13º (décimo terceiro)
salário.

§ 1º O 13º (décimo terceiro) salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de
efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês
integral, para efeito do parágrafo anterior.

§ 3° O 13º (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, a primeira até
o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.

§ 4º O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em que
ocorrer o pagamento.
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§ 5º A segunda parcela será calculada com base na remuneração em vigor no mês de
dezembro, abatida a importância da primeira parcela, pelo valor pago.

Art. 3º Caso o Vereador deixe o cargo, o 13º (décimo terceiro) salário ser-lhe-á pago
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

Art.  4º  O  período  de  férias  acrescidas  de  terço  constitucional  dos  vereadores
corresponderá ao recesso do mês de julho.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Divinópolis, 10 de agosto  de 2015.

Rodrigo Vasconcelos de Almeida Kaboja
Presidente

Careca da Água Mineral
Vice-Presidente

Marcos Vinícius Alves da Silva
1º Secretário

Edmar Rodrigues
2º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Submetemos à  elevada apreciação desta  Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei  que Fixa o
subsídio de Vereadores para a Legislatura de 2017 a 2020 e dá outras providências.

A fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais, nos termos do art. 29, VI c/c art. 37, X da
Constituição Federal e do inciso VII do art. 45, é de iniciativa do Poder Legislativo.

Considerando a situação econômica do país, o valor ora fixado corresponde ao mesmo valor pago
atualmente aos vereadores, sem qualquer aumento. E corresponde ainda uma redução em relação ao
subsídio estimado para 2016.

Os  valores  constantes  na  proposição  estão  em  perfeita  consonância  aos  mandamentos
constitucionais  e  legais.  As  despesas  com a  execução desta  Lei  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias próprias do orçamento afeto à Câmara Municipal.

Pelo exposto, contamos como apoio dos colegas para aprovação da proposição.
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